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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 211 DE 30 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES EM CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ATO  DE  AUTORIZAÇÃO  CONTRATAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  037/2025IN  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 084/2025IN - CREDENCIAMENTO Nº 008/2025CR SOM MOVEL

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBILIDADE N.º 023/2025IN PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 045/2025

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  GERENCIAMENTO  DA  FROTA  DE
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA, VISANDO O ABASTECIMENTO DA
FROTA POR MEIO DE CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP DE SEGURANÇA, EM UMA AMPLA REDE
CREDENCIADA  DE  POSTOS  DE  COMBUSTÍVEIS,  BEM  COMO  A  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  COM  IMPLANTAÇÃO  E  OPERACIONALIZAÇÃO  DE
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, ATRAVÉS DE AMPLA REDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS.

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL_7_JORGE LUIS FERREIRA DOS SANTOS
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DECRETO Nº. 211 DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores em 

cargo de provimento em comissão, e estabelece 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 

INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;   

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados a partir de 1 de junho de 2025, os servidores abaixo relacionados 

junto à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Comércio e Indústria, nos cargos em 

comissão indicados: 

 

I- Gabriel de Brito dos Santos                  – Coordenador; 

II- Marco Túlio Carvalho Porto                – Coordenador. 

  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1 de junho de 2025, revogadas as disposições 

em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 30 de maio de 2025.    

 

Marcos Túlio Laranjeira Rocha 

Prefeito do Município 

 

 
DECRETO Nº. 211 DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores em 

cargo de provimento em comissão, e estabelece 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 

INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;   

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados a partir de 1 de junho de 2025, os servidores abaixo relacionados 

junto à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Comércio e Indústria, nos cargos em 

comissão indicados: 

 

I- Gabriel de Brito dos Santos                  – Coordenador; 

II- Marco Túlio Carvalho Porto                – Coordenador. 

  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1 de junho de 2025, revogadas as disposições 

em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 30 de maio de 2025.    

 

Marcos Túlio Laranjeira Rocha 

Prefeito do Município 
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PC DA BANDEIRA, 30, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 46.460-000 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 

https://palmasdemontealto.ba.gov.br/ 

 
 

 

PROCESSO 
Nº 084/2025IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 037/2025IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CREDENCIAMENTO PARA LOCAÇÃO DE SOM MOVEL, TIPO PAREDÃO, PARA REALIZAREM 
SONORIZAÇÃO EM APRESENTAÇÕES PÚBLICAS DURANTE EVENTOS E PROJETOS PROMOVIDOS 
E APOIADOS PELO MUNICIPIO; considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto 
ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado em 14 
de maio de 2025; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em 08 de abril de 2025, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA. Neste ato, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto à empresa GIL ROBERTO COSTA DA SILVA, CPF n.º 
34.474.068/0001-24, no valor  de R$ 35.466,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais). 
Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do 
termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 037/2025IN. 
  

 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

PREFEITO 

 

 
  
 

 

 
 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PC DA BANDEIRA, 30, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 46.460-000 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 

https://palmasdemontealto.ba.gov.br/ 

 
 

 

PROCESSO 
Nº 084/2025IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 037/2025IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CREDENCIAMENTO PARA LOCAÇÃO DE SOM MOVEL, TIPO PAREDÃO, PARA REALIZAREM 
SONORIZAÇÃO EM APRESENTAÇÕES PÚBLICAS DURANTE EVENTOS E PROJETOS PROMOVIDOS 
E APOIADOS PELO MUNICIPIO; considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto 
ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado em 14 
de maio de 2025; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em 08 de abril de 2025, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA. Neste ato, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto à empresa GIL ROBERTO COSTA DA SILVA, CPF n.º 
34.474.068/0001-24, no valor  de R$ 35.466,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais). 
Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do 
termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 037/2025IN. 
  

 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

PREFEITO 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 

https://palmasdemontealto.ba.gov.br/ 

 
 

 

PROCESSO 
Nº 045/2025IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 023/2025IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
A Srta. Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha, Autoridade Competente da  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, do MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO / BA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, acolhe o resultado da 
contratação direta conduzida nos autos em epígrafe, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), NO REFERIDO MUNICÍPIO. 
A decisão fundamenta-se nos elementos constantes do processo, especialmente no cumprimento dos 
requisitos de habilitação e qualificação, conforme verificado no Termo de Verificação datado de 28 de 
maio de 2025, bem como no parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela Assessoria 
Jurídica em 16 de abril de 2025. 
Dessa forma, autoriza a contratação direta. Por conseguinte, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto da 
contratação. 
Com a despesa devidamente empenhada, determino a lavratura do contrato e a convocação da 
adjudicatária para assinatura, nos termos definidos no termo de referência da Inexigibilidade nº 
023/2025IN, conforme indicado a seguir: 
 

VALOR ADJUDICADO E HOMOLOGADO 

ITEM PRODUTOR  CNPJ/CPF 
RESPONSÁVEL OU 
REPRESENTANTE 

VALOR 
ADJUDICADO 

VALOR 
HOMOLOGADO 

1 
ANNA KAROLINE RIBEIRO DA 
SILVA PORTO 

530.187.838-75 
ANNA KAROLINE RIBEIRO 

DA SILVA PORTO 
R$ 39.831,50 R$ 39.831,50 

 
  
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 DE MAIO DE 2025. 
 
 

__________________________________________ 
ANA LUÍZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

 
  

 

 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 

https://palmasdemontealto.ba.gov.br/ 

 
 

 

PROCESSO 
Nº 045/2025IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 023/2025IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
A Srta. Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha, Autoridade Competente da  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, do MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO / BA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, acolhe o resultado da 
contratação direta conduzida nos autos em epígrafe, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), NO REFERIDO MUNICÍPIO. 
A decisão fundamenta-se nos elementos constantes do processo, especialmente no cumprimento dos 
requisitos de habilitação e qualificação, conforme verificado no Termo de Verificação datado de 28 de 
maio de 2025, bem como no parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela Assessoria 
Jurídica em 16 de abril de 2025. 
Dessa forma, autoriza a contratação direta. Por conseguinte, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto da 
contratação. 
Com a despesa devidamente empenhada, determino a lavratura do contrato e a convocação da 
adjudicatária para assinatura, nos termos definidos no termo de referência da Inexigibilidade nº 
023/2025IN, conforme indicado a seguir: 
 

VALOR ADJUDICADO E HOMOLOGADO 

ITEM PRODUTOR  CNPJ/CPF 
RESPONSÁVEL OU 
REPRESENTANTE 

VALOR 
ADJUDICADO 

VALOR 
HOMOLOGADO 

1 
ANNA KAROLINE RIBEIRO DA 
SILVA PORTO 

530.187.838-75 
ANNA KAROLINE RIBEIRO 

DA SILVA PORTO 
R$ 39.831,50 R$ 39.831,50 

 
  
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 30 DE MAIO DE 2025. 
 
 

__________________________________________ 
ANA LUÍZA PORTO R. LARANJEIRA ROCHA  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

 
  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:57 horas do dia 30/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8DD5-3749-EB84-B687-B5EB ou utilize o código QR.

6
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE MAIO DE 2025 • ANO XIII | N º 2409 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:57 horas do dia 30/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8DD5-3749-EB84-B687-B5EB ou utilize o código QR.

7
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE MAIO DE 2025 • ANO XIII | N º 2409 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

 

 
 

 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 007/2025        

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
146/2025, Constitui objeto do presente a Prestação de serviços do 
profissional Odontologia, com carga horária de 40 hs semanais, na  
Unidade Odontológica Móvel, a fim de atender a população do 
Município de Palmas de Monte Alto, atendendo as Normas de 
Diretrizes do Fundo Municipal de Saúde executando serviços referente 
a sua função conforme especificações e as necessidades do 
CONTRATANTE, 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PALMAS DE 

MONTE ALTO, ÓRGÃO PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, com sede em Palmas 
de Monte Alto, Estado da Bahia, sito à PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, CENTRO, PALMAS DE 
MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460-000, inscrito no CNPJ/MF nº. 11.453.571/0001-06, 
doravante designado simplesmente RESCINDENTE, e 
 

JORGE LUÍS FERREIRA DOS SANTOS, portador (a) de documento 
de identidade 56.207.487-9, emitido por SSP/BA, CPF: 045.143.255-03, residente e domiciliado 
(a) Rua Clarindo Correia Costa, Nº 65, Bairro: Santa Catarina, Guanambi-BA, CEP: 46430-000, 
doravante denominada simplesmente RESCINDIDO. 
 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do CONTRATO 
N.º 146/2025, originário na modalidade a Prestação de serviços do profissional Odontologia, 
com carga horária de 40 hs semanais, na  Unidade Odontológica Móvel, atendendo as Normas 
de Diretrizes do Fundo Municipal de Saúde, executando serviços referente a sua função 
conforme especificações e as necessidades do CONTRATANTE, e seus anexos, que serão 
desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO, celebrado em 01 de abril de 2025, se dá 
entre as partes supra mencionadas, com base na Solicitação de Rescisão Amigável do 
Contrato. 

 
O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base nos termos do 

artigo 79, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira 
Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão Amigável do 

Contrato n.º 146/2025, firmado entre as partes em 01 de abril de 2025, a partir do dia 15 de 
maio de 2025. 

 
Cláusula Segunda 
As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação 

havida, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato Original. 
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Cláusula Terceira 
Os valores devidos a RESCINDIDO serão levantados e pagos 

na forma prevista no contrato original. 
 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Rescisão em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Palmas de Monte Alto-BA, 15 de maio de 2025. 
 
 
   

                                  

CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
Secretário Municipal de Saúde 

RESCINDENTE 
 
 
 
 
 
 
 

  

  

 

JORGE LUÍS FERREIRA DOS SANTOS 
                    RESCINDIDO 
 

 
 
 
 

 

 
TESTEMUNHA 01 
 

 
TESTEMUNHA 02 
 

 

 
CPF:   ________________________________ 

 
 

 
CPF:   _________________________________ 
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vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8DD5-3749-EB84-B687-B5EB

Hash do Documento
f602bbc8e890bac51a794b9ed995abea5bb34fff9bfbbbd4c1c31c3bee71968a

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/05/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 30/05/2025 15:57 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-05-30T15:57:23-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




